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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 2022.04.05.001

QUARTO ADTTTVO AO CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BEBERIBE E A
EMPRESA F'2 CONTABILIDADE E ASSESSORIA
ADIVtrNSITRATTVA LTDA, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO Og SERVIÇO, que entre si
fazem de um lado o MUNICÍPIO DE BEBERIBE, Instituição de Direito Público lnterno,
inscrito no CNPJ sob o No 72.519.622/0001-31, com endereço à Rua Joaquim Facó, no 321 -
Centro - Beberibe - Cearâ, através da CA-D(A DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BEBERIBE, neste ato representada pelo seu Ordenador Sr.
JOSE CARVALHO JUNIOR e do outro lado a empresa F2 CONTABILIDADE E
ASSESSORIA ADMINSITRATM LTDA, estabelecida na Rua Carlos Jerissati, no I15, Alto
São Francisco-CE, CEP: 63.908-155, inscrita no CNPJ sob o n." 33.764.589/0001-53, neste ato
representada por Francisco Jairo de Casto Nascimento, portador(a) do CPF n'043.964.183-70,
firmam o presente conffato em decorrência deste processo licitatório mediante as seguintes
cláusulas e condições.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO r,nCar,
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal n'8.666193 e suas
alterações posteriores.

cl.Áusrrl,A sEcr/NDA - DA pRoRRocAÇÃo CONTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do
procedimento licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado, por
03 (três) meses, portanto, terá vigência de 30 de dezembro de 2O24, fixando o seu novo vencimento até
30 de março de2025.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA JUSTIFICATTVA
3.1 - A Prorrogação Conhatual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-la
quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São três os motivos preponderantes,
entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atiüdades de interesse púbtico,
provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos
orçamentários e o terceiro e não menos importante, é a vantajosidade alcançada com a prorrogação do
çontrato em tela, visto pesquisas dç preços realizadas a fim de averiguar os preços praticados no
mercado, comprovando-se ser mais vantajosa a continuação do contrato. Em princípio, qualquer que
seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com certeza, irão existir recursos para efetivação
destes serviços.

3.2 - A prorrogabilidade do contrato em pautâ, não só está assegurada pelo disposto no inciso II, do
aÍt.57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e
contratual.

3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao Município,
combinado com o princípio da economicidade, a CONTRATANTE resolve prorrogar o referido
contrato por mais um exercício financeiro, preservando, desse modo, a supremacia do interesse público.

FRANCISCO JfilflQ Assinado deforma
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cLÁusrJLA eUARTA - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs
4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas
ugor.

E estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemuúas que
também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Beberibe-CE, 27 de dezembro de 2024.

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO VIDORES MUNICIPAIS DE BEBERIBE

JOSÉ

FRANCISCO JAIRO forma digital por
CASTRO 

--FRANCISCOJAIRO 
DE CASTRO

NASCIMENTO:0439641 8370 NASCIMENTO:0439641 8370

F2 CONTABILIDADE E ASSESSORIA ADMINSITRATTVA LTDÀ
CNPJ: 33.7 64.589 1000 1 -53

coNTRATADO(A)

Testemunhas:
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
BEBERIBE, torna público o extrato do QUARTO ADITIVO ao Contrato n'2022.04.05.001, decorrente
do TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021-CAPESB, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO On SERVrÇOS PARA GESTÃO DE ARQUTVOS PUBLTCOS, ATRAVÉS DE
TRANSFORMAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO EM ELETRÔNICO POR CAPTURA
INTELIGENTE DE IMAGENS E ARMAZENAMENTO EM NUVEM, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BEBERIBE.

CONTRATANTE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE BEBERIBE _ CE.

CONTRATADA: F2 CONTABILIDADE E ASSESSORIA ADMINSITRATIVA LTDA.

PRAZO DE DURAÇÃO: Ol (três) meses.

ASSINA PELA CONTRATADA: FFRANCISCO JAIRO DE CASTRO NASCIMENTO.

ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSE CARVALHO JUNIOR.

Beberibe-Ce,27 d bro de2024.

JOSE CAR JUNIOR
Orden
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

Certifico que o extrato do QUARTO ADITIVO ao Contrato No 2022,04,05.001, decorrente do

TOMADA DE PREÇOS N" 00112021-CAPESB, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GESTÃO DE ARQUIVOS PÚBLICOS, ATRAVÉS DE

TRANSFORMAÇÃO DE PROCESSO nÍSrCO EM ELETRÔNrCO pOR CAPTURA

INTELIGENTE DE IMAGENS E ARMAZENAMENTO EM NUVEM, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE BEBERIBE, foi divulgado no dia 27 de dezembro de 2024, conÍbrme

estabelece a Constituição do Estado do Ceará, em seu Art. 28, X.

Beberibe-CE,


